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PORTARIA Nº 621, DE 2 DE JULHO DE 1993


O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 16, inciso IV, da Lei nº 8.490, de 19 de novembro de 1992, resolve:


Art. 1º	Fica instituído o “Programa de Redução de Acidentes nas Estradas – PARE”, com o objetivo de reduzir o elevado número de acidentes nas rodovias federais brasileira.


Art. 2º	O “PARE” será acompanhado por uma comissão especial, coordenada pela Secretaria de Desenvolvimento do Ministério dos Transportes e integrada por representantes de órgãos e entidades relacionados com a questão da segurança nas rodovias.


Art. 3º	A comissão especial definida no artigo anterior deverá, no prazo de trinta dias após  constituída, apresentar relatório propondo medidas que visem à redução dos acidentes nas rodovias federais brasileiras e, posteriormente, controlar, acompanhar e avaliar a implementação de tais medidas.


Art. 4º	Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


ALBERTO GOLDMAN








